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celas fixas mensais de R$ 1.111,96 (Mil Cento e Onze Reais e Noventa e 
Seis centavos), a contar de 05/08/2022, na conta corrente 000674868-6, 
agência 015, banco BaNPará, favorecido iGEPrEV – iGEPrEV fiNaNPrEV, 
cNPJ nº. 05.873.910/0001-00.
cláusula terceira – com o recebimento do total valor acordado, o iGE-
PrEV dará a plena quitação e arquivará o procedimento administrativo ins-
taurado no âmbito da autarquia. Além disso, e desde já, informará à Polícia 
civil e ao Ministério Público, para o arquivamento dos procedimentos que 
por lá tramitam.
cláusula Quarta – declara ainda o iGEPrEV nada mais ter a reclamar 
contra o transigente, relativamente ao objeto do presente instrumento, 
ficando assim caracterizada a quitação plena do mesmo;
cláusula Quinta – Declaram, ainda, as partes transigentes, que firmam o 
presente acordo por livre e espontânea vontade, estando o mesmo isento 
de qualquer vício ou coação, pelo que esperam que o presente instrumento 
produza os seus legais e jurídicos efeitos.
E por assim estarem de acordo, firmam o presente Instrumento de Tran-
sação em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 
testemunhas.
Belém- Pa, 27 de maio de 2022.
ESMEralda do Socorro NEVES dE oliVEira
cPf: 222.123.452-91
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV
aNa riTa doPaZo a. J. loUrENÇo
Procuradora-chefe do iGEPrEV
aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira
Procurador autárquico - iGEPrEV
oaB/Pa Nº 18.317
TENili raMoS PalHarES MEira
Procuradora autárquica e fundacional do Estado
oaB/Pa 12.858

Protocolo: 839135
iNstrUMeNto de recoNHeciMeNto de dÍVida e traNsaÇÃo 
QUe eNtre si FaZeM o iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria 
do estado do Para e FerNaNdo aNtoNio GaMa Lacerda.
Por este instrumento de Transação, de um lado o iNSTiTUTo dE GES-
TÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará – iGEPrEV, entidade autár-
quica estadual dotada de personalidade jurídica de direito público, ins-
crito no cNPJ/Mf nº. 05.873.910/0001-00, com sede nesta capital, à av. 
alcindo cacela, 1962, bairro Nazaré, cEP: 66.040-020, Belém/Pa, por 
seu Presidente ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da 
SilVa, brasileiro, casado, advogado licenciado, oaB-Pa nº 22.273, cPf 
n° 647.085.272-68; e de outro lado fErNaNdo aNToNio GaMa lacEr-
da, portador do rG 5909689 e cPf/Mf 100.915.642-04, residente e domi-
ciliado na alameda Jajão, nº 82, bairro Estrela, castanhal/Pa, cEP 68742-
225; pactuam o presente Instrumento de Confissão de Dívida e Transação 
que se regerá pelas cláusulas e condições que se enunciam a seguir:
cláusula Primeira – do oBJeto – o objeto da presente reconhecimen-
to de dívida e Transação é a devolução de quantias relativas aos saques 
efetuados após o óbito da Sra. Maria da coNcEiÇÃo GaMa lacErda, 
mãe do transigente, assumindo a declarante que realmente sacou os va-
lores depositados, mas que imaginava que seria da sua mãe. Não teve 
má-fé, portanto. importa destacar que houve apuração administrativa por 
meio do procedimento nº 2016/46677.
cláusula segunda – do VaLor acordado eNtre as Partes e do 
PaGaMeNto – após apuração pelo setor de cálculo deste iGEPrEV, che-
gou-se ao montante devido de r$ 770,41 (Setecentos e Setenta reais e 
Quarenta e Um centavos), já incluídos honorários advocatícios de 10% 
(dez por cento). o pagamento, então, será processado da seguinte manei-
ra, nas seguintes contas e valores abaixo, devendo o comprovante de cada 
depósito ser encaminhado ao email cexec@igeprev.pa.gov.br:
• O Sr. FERNANDO ANTONIO GAMA LACERDA irá depositar na data de 
10/06/2022 o valor de r$ 70,00 (Setenta reais) a título de Honorários, na 
conta corrente do Banco BaNPará 47701-0, agência 047, favorecida aPa-
fEP – associação dos Procuradores autárquicos e fundacionais do Estado 
do Pará, cNPJ: 10.397.026/0001-79;
• Além disso, depositará a quantia de R$ R$ 700,41 (Setecentos Reais e 
Quarenta e Um centavos) no mesmo dia 10/06/2022, na conta corrente 
000674868-6, agência 015, banco BaNPará, favorecido iGEPrEV – iGE-
PrEV fiNaNPrEV, cNPJ nº. 05.873.910/0001-00.
cláusula terceira – com o recebimento do total valor acordado, o iGE-
PrEV dará a plena quitação e arquivará o procedimento administrativo 
instaurado no âmbito da autarquia.
cláusula Quarta – declara ainda o iGEPrEV nada mais ter a reclamar 
contra o transigente, relativamente ao objeto do presente instrumento, 
ficando assim caracterizada a quitação plena do mesmo;
cláusula Quinta – Declaram, ainda, as partes transigentes, que firmam o 
presente acordo por livre e espontânea vontade, estando o mesmo isento 
de qualquer vício ou coação, pelo que esperam que o presente instrumento 
produza os seus legais e jurídicos efeitos.
E por assim estarem de acordo, firmam o presente Instrumento de Tran-
sação em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 
testemunhas.
Belém- Pa, 31 de maio de 2022.
fErNaNdo aNToNio GaMa lacErda
cPf: 100.915.642-04
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV
aNa riTa doPaZo a. J. loUrENÇo
Procuradora-chefe do iGEPrEV
aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira
Procurador autárquico - iGEPrEV
oaB/Pa Nº 18.317
TENili raMoS PalHarES MEira
Procuradora autárquica e fundacional do Estado
oaB/Pa 12.858

Protocolo: 839099

iNstrUMeNto de recoNHeciMeNto de dÍVida e traNsaÇÃo 
QUe eNtre si FaZeM o iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria 
do estado do Para e ediNaLdo JosÉ de MeLo FerNaNdes.
Por este instrumento de Transação, de um lado o iNSTiTUTo dE GESTÃo 
PrEVidENciária do ESTado do Pará – iGEPrEV, entidade autárquica es-
tadual dotada de personalidade jurídica de direito público, inscrito no cNPJ/
Mf nº. 05.873.910/0001-00, com sede nesta capital, à av. alcindo cacela, 
1962, bairro Nazaré, cEP: 66.040-020, Belém/Pa, por seu Presidente il-
ToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa, brasileiro, 
casado, advogado licenciado, oaB-Pa nº 22.273, cPf n° 647.085.272-68; 
e de outro lado EdiNaldo JoSÉ dE MElo fErNaNdES, portador do rG 
1752280 e cPf/Mf 116.329.762-34, residente e domiciliado na rua dos 
Mundurucus, nº 420, bairro Guamá, Belém/Pa, cEP 66073-005; pactuam 
o presente Instrumento de Confissão de Dívida e Transação que se regerá 
pelas cláusulas e condições que se enunciam a seguir:
cláusula Primeira – do oBJeto – O objeto da presente Confissão DE 
dívida e Transação é a devolução de quantias relativas aos saques efetu-
ados após o óbito do Sr. JoSÉ MiloMES fErNaNdES, pai do transigente. 
importa destacar que houve apuração administrativa por meio do procedi-
mento nº 2021/869699.
cláusula segunda – do VaLor acordado eNtre as Partes e do 
PaGaMeNto – após apuração pelo setor de cálculo deste iGEPrEV, che-
gou-se ao montante devido de r$ 23.139,87 (Vinte e Três Mil cento e Trinta 
e Nove reais e oitenta e Sete centavos), já incluídos honorários advocatícios 
de 10% (dez por cento). o pagamento, então, será processado da seguinte 
maneira, nas seguintes contas e valores abaixo, devendo o comprovante de 
cada depósito ser encaminhado ao email cexec@igeprev.pa.gov.br:
• O Sr. EDINALDO JOSÉ DE MELO FERNANDES irá depositar na data de 
30/06/2022 o valor de r$ 2.103,62 (dois Mil cento e Três reais e Ses-
senta e dois centavos) a título de Honorários, na conta corrente do 
Banco BaNPará 47701-0, agência 047, favorecida aPafEP – associação 
dos Procuradores autárquicos e fundacionais do Estado do Pará, cNPJ: 
10.397.026/0001-79;
• Após, pagará a quantia de R$ 21.036,25 (Vinte e Um Mil Trinta e Seis 
Reais e Vinte e Cinco Centavos) em 10 (dez) parcelas fixas mensais de 
r$ 2.103,62 (dois Mil cento e Três reais e Sessenta e dois centavos), 
a contar de 30/07/2022, na conta corrente 000674868-6, agência 015, 
banco BaNPará, favorecido iGEPrEV – iGEPrEV fiNaNPrEV, cNPJ nº. 
05.873.910/0001-00.
cláusula terceira – com o recebimento do total valor acordado, o iGE-
PrEV dará a plena quitação e arquivará o procedimento administrativo 
instaurado no âmbito da autarquia.
cláusula Quarta – declara ainda o iGEPrEV nada mais ter a reclamar 
contra o transigente, relativamente ao objeto do presente instrumento, 
ficando assim caracterizada a quitação plena do mesmo;
cláusula Quinta – Declaram, ainda, as partes transigentes, que firmam o 
presente acordo por livre e espontânea vontade, estando o mesmo isento 
de qualquer vício ou coação, pelo que esperam que o presente instrumento 
produza os seus legais e jurídicos efeitos.
E por assim estarem de acordo, firmam o presente Instrumento de Tran-
sação em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 
testemunhas.
Belém- Pa, 02 de junho de 2022.
EdiNaldo JoSÉ dE MElo fErNaNdES
116.329.762-34
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV
aNa riTa doPaZo a. J. loUrENÇo
Procuradora-chefe do iGEPrEV
aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira
Procurador autárquico - iGEPrEV
oaB/Pa Nº 18.317
TENili raMoS PalHarES MEira
Procuradora autárquica e fundacional do Estado
oaB/Pa 12.858

Protocolo: 839108
iNstrUMeNto de recoNHeciMeNto de dÍVida e traNsaÇÃo 
QUe eNtre si FaZeM o iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria 
do estado do Para e ceres Maria PaLMeira riBeiro.
Por este instrumento de Transação, de um lado o iNSTiTUTo dE GES-
TÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará – iGEPrEV, entidade autár-
quica estadual dotada de personalidade jurídica de direito público, ins-
crito no cNPJ/Mf nº. 05.873.910/0001-00, com sede nesta capital, à av. 
alcindo cacela, 1962, bairro Nazaré, cEP: 66.040-020, Belém/Pa, por 
seu Presidente ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da 
SilVa, brasileiro, casado, advogado licenciado, oaB-Pa nº 22.273, cPf 
n° 647.085.272-68; e de outro lado cErES Maria PalMEira riBEiro, 
portadora do rG 2972398 e cPf/Mf 236.717.772-49, residente e domi-
ciliada na al. lucio amaral, nº 167, bairro Nazaré, Belém/Pa, cEP 66040-
240, telefone: 99615-0833; pactuam o presente Instrumento de Confissão 
de dívida e Transação que se regerá pelas cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir:
cláusula Primeira – do oBJeto – o objeto da presente reconhecimen-
to de dívida e Transação é a devolução de quantias relativas aos saques 
efetuados após o óbito da Sra. Maria cElESTE PalMEira JardiM, tia 
da transigente, assumindo a declarante que realmente houve saque dos 
valores depositados. importa destacar que houve apuração administrativa 
por meio do procedimento nº 2020/948210, além de encaminhamento à 
polícia civil e ao Ministério Público (que serão informados da presenta con-
fissão de Dívida e transação).


